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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DECRETOS 

DECRETO Nº 6099, DE 16 DE MARÇO DE 2026. 

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 6º DO DECRETO Nº 1176/06, 

QUE REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL Nº 597/06, QUE DISPÕE 

SOBRE ESTÁGIO DE ESTUDANTES DE NÍVEL SUPERIOR, MÉDIO 

E PROFISSIONALIZANTE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais;  

DECRETA: 

Art. 1º  O artigo 6º do Decreto nº 1176, de 22 de dezembro de 2006, 

alterado pelos Decretos nºs 1372/2008, 1683/2009, 1815/2009, 

2568/2013, 2972/2015, 3843/2018, 3998/2019, 4672/2022, 5196/24, 

5688/25 e 5916/25, que regulamenta a Lei Municipal nº 597, de 30 de 

outubro de 2006, que autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar 

Convênio com Instituições de Ensino visando oferecer estágio a 

estudantes de nível superior, médio e profissionalizante, passa a viger 

com a seguinte redação:  

“Art. 6º Fica fixada, como bolsa de Complementação Educacional de 

Aprendizagem, a gratificação mensal de R$ 824,82 (oitocentos e vinte 

e quatro reais e oitenta e dois centavos) para estagiário de nível médio 

e médio profissionalizante, R$ 1.050,15 (mil e cinquenta reais e quinze 

centavos) para estagiário de nível superior e R$ 1.349,73 (mil trezentos 

e quarenta e nove reais e setenta e três centavos) para estagiário de 

nível pós graduação".  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01/01/2026. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 16 de março de 2026. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________________ 

 

 

LEIS 

LEI Nº 1616, DE 16 DE MARÇO DE 2026. 

DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DO AGENTE COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE (ACS) E DE AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

(ACE) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS, OBJETIVOS E PRINCÍPIOS 

Art. 1º Esta Lei dispõe, no âmbito do Município de Vargem Alta/ES, 

sobre o exercício das atividades de Agente Comunitário de Saúde 

(ACS) e de Agente de Combate às Endemias (ACE), em estrita 

conformidade com a Lei Federal nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, 

suas alterações e normas federais complementares. 

Art. 2º O exercício das atividades de ACS e ACE dar-se-á 

exclusivamente no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, na 

execução das atividades de responsabilidade de sua responsabilidade, 

mediante vínculo direto entre os agentes e a Secretaria Municipal de 

Saúde. 

  Art. 3º Os ACS e ACE integrarão as equipes e ações da 

Atenção Básica e da Vigilância em Saúde, sob coordenação da 

Secretaria Municipal de Saúde, observadas as diretrizes do SUS, os 

protocolos do Ministério da Saúde e as normativas municipais 

complementares. 

Art. 4º São objetivos desta Lei: 

I   - Assegurar a execução contínua e qualificada das ações de 

Atenção Básica e Vigilância em Saúde no território municipal; 

II - Padronizar requisitos, atribuições, deveres e condições de 

exercício das atividades; 

III - conferir segurança jurídica à gestão, ao controle e à 

responsabilização funcional; 

IV  - Promover transparência e rastreabilidade das atividades 

mediante registros em sistemas oficiais. 
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 Art. 5º A organização e execução das atividades de ACS e ACE 

observarão, especialmente: 

I  - Territorialização, adscrição de clientela e vínculo com a 

comunidade; 

II  - Integração entre Atenção Básica e Vigilância em Saúde; 

III  - educação popular em saúde e mobilização social; 

IV  - Registro fidedigno e tempestivo das ações em sistemas oficiais 

do SUS; 

V  - Condições adequadas de trabalho e segurança do trabalhador; 

 CAPÍTULO II 

DO PROVIMENTO, INGRESSO E VÍNCULO JURÍDICO 

Art. 6º O ingresso nas atividades de ACS e ACE ocorrerá 

exclusivamente mediante processo seletivo público, de provas ou de 

provas e títulos, observado o disposto na Lei Federal nº 11.350/2006, 

suas alterações e normas complementares. 

Art. 7º O vínculo jurídico observará o disposto no art. 8º da Lei Federal 

nº 11.350/2006, segundo o qual os ACS e ACE submetem-se ao regime 

jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, salvo se lei local 

dispuser de forma diversa. 

Parágrafo único. Para fins desta Lei, o Município manterá o provimento 

por vínculo direto com a Administração Pública Municipal, vedadas 

intermediações de mão de obra, ressalvadas apenas as hipóteses 

excepcionais legalmente admitidas. 

Art. 8º O Município poderá contratar instituição especializada para a 

execução operacional do processo seletivo, observada a legislação 

referente a Licitações e Contratos. 

  

CAPÍTULO III 

DO QUANTITATIVO DE PROFISSIONAIS 

Art. 9º Fica estabelecido o seguinte quantitativo de profissionais para o 

desempenho das atividades de saúde no âmbito do Município de 

Vargem Alta/ES: 

I  - 55 (cinquenta e cinco) Agentes Comunitários de Saúde - ACS; 

II  - 09 (nove) Agentes de Combate às Endemias - ACE. 

 CAPÍTULO IV 

DOS REQUISITOS LEGAIS, TERRITÓRIO E ÁREA DE ATUAÇÃO 

Seção I - Do ACS 

 Art. 10 São requisitos para o exercício da atividade de Agente 

Comunitário de Saúde (ACS), além daqueles previstos na legislação 

geral aplicável ao vínculo adotado: 

I  - Residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da 

publicação do edital do processo seletivo público, na forma da 

legislação federal; 

II  - Ter concluído, com aproveitamento, curso de formação inicial, com 

carga horária mínima de 40 (quarenta) horas, nos termos da legislação 

federal e dos parâmetros do Ministério da Saúde; 

III  - ter concluído o ensino médio, observado o  art. 12 desta Lei. 

§ 1º Quando não houver candidato inscrito que preencha o requisito do 

inciso III, poderá ser admitida a contratação de candidato com ensino 

fundamental, que deverá comprovar a conclusão do ensino médio no 

prazo máximo de 3 (três) anos, na forma da legislação federal, sob pena 

de desligamento. 

 § 2º É vedada a atuação do ACS fora da área geográfica a que se 

refere o inciso I. 

§ 3º Compete ao Município, como ente responsável pela execução local 

das ações, a definição e a delimitação da área geográfica do ACS, 

observando os parâmetros do Ministério da Saúde e as condições de 

geografia/demografia, com distinção urbano/rural e flexibilização por 

acessibilidade e vulnerabilidade, na forma da legislação federal. 

§ 4º A área geográfica do ACS poderá ser alterada quando houver risco 

à integridade física do agente ou de membro de sua família, nos termos 

da legislação federal e mediante decisão motivada da autoridade 

competente, com registro no processo administrativo pertinente. 

 § 5º Caso o Agente Comunitário de Saúde adquira casa própria fora da 

área geográfica de sua atuação, será excepcionado o disposto no inciso 

I do caput deste artigo e mantida sua vinculação à mesma equipe de 

saúde da família em que esteja atuando, podendo ser remanejado, na 

forma de regulamento, para equipe atuante na área onde está 

localizada a casa adquirida. 

 Seção II - Do ACE 

Art. 11 São requisitos para o exercício da atividade de Agente de 

Combate às Endemias (ACE): 

I  - Ter concluído, com aproveitamento, curso de formação inicial, com 

carga horária mínima de 40 (quarenta) horas, nos termos da legislação 

federal e dos parâmetros do Ministério da Saúde; 

II  - Ter concluído o ensino médio, observado o art. 13 desta Lei. 

 § 1º Quando não houver candidato inscrito que preencha o requisito do 

inciso II, poderá ser admitida a contratação de candidato com ensino 

fundamental, que deverá comprovar a conclusão do ensino médio no 

prazo máximo de 3 (três) anos, na forma da legislação federal, sob pena 

de desligamento. 

§ 2º Compete ao Município definir o número de imóveis a serem 

fiscalizados pelo ACE, observados os parâmetros do Ministério da 

Saúde e os critérios de condições adequadas de trabalho, 

geografia/demografia e acessibilidade local, na forma da legislação 

federal, devendo o critério ser transparente e documentado. 

 Seção III – Regra de transição 

Art. 12 Não será exigida do Agente Comunitário de Saúde (ACS) e do 

Agente de Combate às Endemias (ACE) a conclusão de: 

I – Ensino fundamental, se já estava exercendo as atividades em 5 de 

outubro de 2006;  

II – Ensino médio, se estiver exercendo as atividades na data de 

publicação desta Lei.  

§ 1º Quando não houver candidato inscrito que preencha os requisitos 

dos inciso II, poderá ser admitida a contratação de candidato com 

ensino fundamental, que deverá comprovar a conclusão do ensino 

médio no prazo máximo de 3 (três) anos, na forma da legislação federal, 

sob pena de desligamento.  

§ 2º A regra de transição prevista neste artigo aplica-se exclusivamente 

aos agentes alcançados pelas hipóteses dos incisos I e II, na forma da 

legislação federal vigente, preservadas as demais exigências legais 

para o ingresso e exercício das atividades. 

 CAPÍTULO V 

DA FORMAÇÃO, EDUCAÇÃO CONTINUADA E 

APERFEIÇOAMENTO 
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Art. 13 Os cursos de formação inicial, educação continuada e 

aperfeiçoamento observarão os parâmetros, diretrizes e 

regulamentação do Ministério da Saúde, bem como as diretrizes 

curriculares nacionais pertinentes. 

 CAPÍTULO VI 

DA JORNADA DE TRABALHO, CONDIÇÕES DE EXERCÍCIO E 

SEGURANÇA 

Art. 14 A jornada de trabalho dos ACS e ACE será de 40 (quarenta) 

horas semanais, observada a legislação federal aplicável. 

 Art. 15 Deverão ser observadas, no exercício das atividades, as ações 

de segurança e saúde do trabalhador, especialmente o uso de 

equipamentos de proteção individual - EPIs e a realização de exames 

de saúde ocupacional, conforme legislação aplicável. 

Art. 16 O Município deverá assegurar condições adequadas de 

trabalho, incluindo, no mínimo: 

I  - Fornecimento de EPIs e materiais necessários; 

II  - Meios de registro e comunicação (inclusive formulários e sistemas 

oficiais). 

 CAPÍTULO VII 

DO VENCIMENTO BÁSICO E DA REMUNERAÇÃO 

  Art. 17 O vencimento básico dos Agentes Comunitários de 

Saúde (ACS) e dos Agentes de Combate às Endemias (ACE) do 

Município de Vargem Alta/ES será equivalente a 02 (dois) salários-

mínimos nacionais, para jornada de 40 (quarenta) horas semanais, nos 

termos do art. 9º-A, da Lei Federal nº 11.350/2006 e do art. 198, § 9º, 

da Constituição Federal. 

§ 1º Para fins de referência inicial, o vencimento básico corresponderá 

ao valor do salário-mínimo nacional vigente na data da publicação desta 

Lei, automaticamente atualizado sempre que houver alteração do 

salário-mínimo por lei federal. 

 § 2º O vencimento básico não exclui a percepção de adicionais, 

gratificações, vantagens ou direitos previstos em legislação municipal 

específica. 

 Art. 18 Qualquer vantagem pecuniária específica, adicional, 

gratificação, indenização ou auxílio aplicável aos ACS e ACE 

dependerá de previsão em lei municipal própria e de disponibilidade 

orçamentária, observadas as normas federais pertinentes. 

CAPÍTULO VIII 

DAS ATRIBUIÇÕES, ATIVIDADES INTEGRADAS, DEVERES E 

REGISTROS 

 Art. 19 O Agente Comunitário de Saúde (ACS) tem como atribuição o 

exercício de atividades de prevenção de doenças e de promoção da 

saúde, a partir dos referenciais da Educação Popular em Saúde, 

mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, 

desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do Sistema Único de 

Saúde (SUS) que normatizam a saúde preventiva e a atenção básica 

em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade assistida 

às ações e aos serviços de informação, de saúde, de promoção social 

e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor municipal, 

distrital, estadual ou federal. 

 § 1º Para fins desta Lei, entende-se por Educação Popular em Saúde 

as práticas político-pedagógicas que decorrem das ações voltadas para 

a promoção, a proteção e a recuperação da saúde, estimulando o 

autocuidado, a prevenção de doenças e a promoção da saúde 

individual e coletiva a partir do diálogo sobre a diversidade de saberes 

culturais, sociais e científicos e a valorização dos saberes populares, 

com vistas à ampliação da participação popular no SUS e ao 

fortalecimento do vínculo entre os trabalhadores da saúde e os usuários 

do SUS. 

 § 2º No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência 

multiprofissional em saúde da família, é considerada atividade precípua 

do ACS, em sua área geográfica de atuação, a realização de visitas 

domiciliares rotineiras, casa a casa, para a busca de pessoas com 

sinais ou sintomas de doenças agudas ou crônicas, de agravos ou de 

eventos de importância para a saúde pública e consequente 

encaminhamento para a unidade de saúde de referência. 

  § 3º No modelo de atenção em saúde fundamentado na 

assistência multiprofissional em saúde da família, são consideradas 

atividades típicas do ACS, em sua área geográfica de atuação: 

I  - A utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e 

sociocultural; 

II  - O detalhamento das visitas domiciliares, com coleta e registro de 

dados relativos a suas atribuições, para fim exclusivo de controle e 

planejamento das ações de saúde;  

III - a mobilização da comunidade e o estímulo à participação nas 

políticas públicas voltadas para as áreas de saúde e socioeducacional; 

IV - A realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para 

acolhimento e acompanhamento: 

a)   da gestante, no pré-natal, no parto e no puerpério; 

b)   da lactante, nos 6 (seis) meses seguintes ao parto; 

c)  da criança, verificando seu estado vacinal e a evolução de seu 

peso e de sua altura; 

d)  do adolescente, identificando suas necessidades e motivando sua 

participação em ações de educação em saúde, em conformidade com 

o previsto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente); 

e)   da pessoa idosa, desenvolvendo ações de promoção de saúde e 

de prevenção de quedas e acidentes domésticos e motivando sua 

participação em atividades físicas e coletivas; 

f)  da pessoa em sofrimento psíquico; 

g)   da pessoa com dependência química de álcool, de tabaco ou de 

outras drogas; 

h)   da pessoa com sinais ou sintomas de alteração na cavidade 

bucal; 

i)   dos grupos homossexuais e transexuais, desenvolvendo ações de 

educação para promover a saúde e prevenir doenças; 

j)  da mulher e do homem, desenvolvendo ações de educação para 

promover a saúde e prevenir doenças; 

V  - Realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para 

identificação e acompanhamento: 

a)   de situações de risco à família; 

b)  de grupos de risco com maior vulnerabilidade social, por meio 

de ações de promoção da saúde, de prevenção de doenças e de 

educação em saúde; 

c)   do estado vacinal da gestante, da pessoa idosa e da população de 

risco, conforme sua vulnerabilidade e em consonância com o previsto 

no calendário nacional de vacinação; 

VI  - O acompanhamento de condicionalidades de programas sociais, 

em parceria com os Centros de Referência de Assistência Social 

(CRAS). 
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 § 4º No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência 

multiprofissional em saúde da família, desde que o ACS tenha 

concluído curso técnico e tenha disponíveis os equipamentos 

adequados, são atividades do Agente, em sua área geográfica de 

atuação, assistidas por profissional de saúde de nível superior, membro 

da equipe: 

I  - A aferição da pressão arterial, durante a visita domiciliar, em caráter 

excepcional, encaminhando o paciente para a unidade de saúde de 

referência; 

II  - A medição de glicemia capilar, durante a visita domiciliar, em caráter 

excepcional, encaminhando o paciente para a unidade de saúde de 

referência; 

III - A aferição de temperatura axilar, durante a visita domiciliar, em 

caráter excepcional, com o devido encaminhamento do paciente, 

quando necessário, para a unidade de saúde de referência; 

IV  - a orientação e o apoio, em domicílio, para a correta administração 

de medicação de paciente em situação de vulnerabilidade; 

V  - A verificação antropométrica. 

 § 5º No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência 

multiprofissional em saúde da família, são consideradas atividades do 

ACS compartilhadas com os demais membros da equipe, em sua área 

geográfica de atuação: 

I - A participação no planejamento e no mapeamento institucional, social 

e demográfico; 

II  - A consolidação e a análise de dados obtidos nas visitas domiciliares; 

III - A realização de ações que possibilitem o conhecimento, pela 

comunidade, de informações obtidas em levantamentos 

socioepidemiológicos realizados pela equipe de saúde; 

IV - A participação na elaboração, na implementação, na avaliação e na 

reprogramação permanente dos planos de ação para o enfrentamento 

de determinantes do processo saúde-doença; 

V  - A orientação de indivíduos e de grupos sociais quanto a fluxos, 

rotinas e ações desenvolvidos no âmbito da atenção básica em saúde; 

VI  - O planejamento, o desenvolvimento e a avaliação de ações em 

saúde; 

VII  - O estímulo à participação da população no planejamento, no 

acompanhamento e na avaliação de ações locais em saúde. 

  Art. 20 O Agente de Combate às Endemias (ACE) tem como 

atribuição o exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle 

de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade 

com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor de cada ente 

federado. 

§ 1º São consideradas atividades típicas do ACE, em sua área 

geográfica de atuação:  

I - Desenvolvimento de ações educativas e de mobilização da 

comunidade relativas à prevenção e ao controle de doenças e agravos 

à saúde; 

II  - Realização de ações de prevenção e controle de doenças e agravos 

à saúde, em interação com o ACS e a equipe de atenção básica; 

III - Identificação de casos suspeitos de doenças e agravos à saúde e 

encaminhamento, quando indicado, para a unidade de saúde de 

referência, assim como comunicação do fato à autoridade sanitária 

responsável; 

IV  - Divulgação de informações para a comunidade sobre sinais, 

sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e sobre medidas 

de prevenção individuais e coletivas; 

V - Realização de ações de campo para pesquisa entomológica, 

malacológica e coleta de reservatórios de doenças; 

VI  - Cadastramento e atualização da base de imóveis para 

planejamento e definição de estratégias de prevenção e controle de 

doenças; 

VII  - Execução de ações de prevenção e controle de doenças, com a 

utilização de medidas de controle químico e biológico, manejo 

ambiental e outras ações de manejo integrado de vetores; 

VIII - Execução de ações de campo em projetos que visem a 

avaliar novas metodologias de intervenção para prevenção e controle 

de doenças; 

IX  - Registro das informações referentes às atividades executadas, de 

acordo com as normas do SUS; 

X  - Identificação e cadastramento de situações que interfiram no curso 

das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada 

principalmente aos fatores ambientais; 

XI   - Mobilização da comunidade para desenvolver medidas simples de 

manejo ambiental e outras formas de intervenção no ambiente para o 

controle de vetores. 

 § 2º É considerada atividade do ACE assistida por profissional de nível 

superior e condicionada à estrutura de vigilância epidemiológica e 

ambiental e de atenção básica a participação: 

I   - No planejamento, execução e avaliação das ações de vacinação 

animal contra zoonoses de relevância para a saúde pública 

normatizadas pelo Ministério da Saúde, bem como na notificação e na 

investigação de eventos adversos temporalmente associados a essas 

vacinações; 

II  - Na coleta de animais e no recebimento, no acondicionamento, na 

conservação e no transporte de espécimes ou amostras biológicas de 

animais, para seu encaminhamento aos laboratórios responsáveis pela 

identificação ou diagnóstico de zoonoses de relevância para a saúde 

pública no Município; 

III  - Na necropsia de animais com diagnóstico suspeito de zoonoses de 

relevância para a saúde pública, auxiliando na coleta e no 

encaminhamento de amostras laboratoriais, ou por meio de outros 

procedimentos pertinentes; 

IV  - Na investigação diagnóstica laboratorial de zoonoses de relevância 

para a saúde pública; 

V - Na realização do planejamento, desenvolvimento e execução de 

ações de controle da população de animais, com vistas ao combate à 

propagação de zoonoses de relevância para a saúde pública, em 

caráter excepcional, e sob supervisão da coordenação da área de 

vigilância em saúde. 

§ 3º O ACE poderá participar, mediante treinamento adequado, da 

execução, da coordenação ou da supervisão das ações de vigilância 

epidemiológica e ambiental. 

Art. 21 O ACS e o ACE realizarão atividades de forma integrada, 

desenvolvendo mobilizações sociais por meio da Educação Popular em 

Saúde, dentro de sua área geográfica de atuação, especialmente nas 

seguintes situações: 

I - Na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas simples 

de manejo ambiental para o controle de vetores, de medidas de 

proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção de saúde, 

para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de 

transmissão vetorial e agravos causados por animais peçonhentos; 

II  - No planejamento, na programação e no desenvolvimento de 

atividades de vigilância em saúde, de forma articulada com as equipes 

de saúde da família; 
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IV  - Na identificação e no encaminhamento, para a unidade de saúde 

de referência, de situações que, relacionadas a fatores ambientais, 

interfiram no curso de doenças ou tenham importância epidemiológica; 

V  - Na realização de campanhas ou de mutirões para o combate à 

transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos. 

Art. 22 O registro das ações realizadas por ACS e ACE é obrigatório e 

deverá ocorrer de forma completa, fidedigna e tempestiva em 

formulários, prontuários, relatórios e sistemas oficiais adotados pelo 

SUS, assegurada a rastreabilidade das ações, vedada a omissão de 

informações relevantes. 

  Art. 23 Constituem deveres funcionais mínimos dos ACS e 

ACE, sem prejuízo do regime jurídico adotado e de normas internas: 

I  - Cumprir a jornada, rotinas, roteiros e metas pactuadas, registrando 

fidedignamente as atividades nos sistemas oficiais; 

II  - Atuar com urbanidade, sigilo e respeito às famílias assistidas, 

preservando dados pessoais e sensíveis, observado o dever de 

confidencialidade; 

III  - zelar por materiais e equipamentos sob sua guarda e utilizar EPIs 

quando exigidos, comunicando imediatamente extravios e avarias; 

V   - Observar protocolos do Ministério da Saúde, diretrizes do SUS e 

normativas municipais, bem como ordens de serviço e orientações 

técnicas; 

VI  - Comunicar à chefia imediata e à coordenação, por canais formais, 

situações de risco à integridade física, ameaças ou impedimentos à 

execução regular do trabalho;  

VII - manter postura compatível com a função pública exercida, vedadas 

condutas que comprometam a confiança comunitária e a credibilidade 

do serviço. 

 CAPÍTULO IX 

DAS VEDAÇÕES DE CONTRATAÇÃO INDIRETA E OUTRAS 

VEDAÇÕES FUNCIONAIS 

Art. 24 É vedada a contratação temporária, terceirizada ou por qualquer 

forma de intermediação para o exercício das atividades de ACS e ACE, 

salvo na hipótese de combate a surtos endêmicos, na forma da 

legislação federal aplicável. 

Parágrafo único. Considera-se contratação indireta/terceirizada toda 

forma de intermediação de mão de obra, inclusive por pessoa jurídica 

interposta, respeitadas apenas as exceções legais. 

  Art. 25 É vedado ao ACS e ao ACE: 

I  - Exigir ou receber vantagem de qualquer natureza em razão do 

exercício da função; 

II  - Utilizar dados e informações obtidos em serviço para fins estranhos 

às finalidades do SUS; 

III  - Recusar-se, sem justificativa, ao registro de atividades e 

informações em sistemas oficiais; 

IV  - Executar procedimentos privativos de outras categorias 

profissionais, salvo quando expressamente autorizados e 

regulamentados na legislação federal e em protocolos oficiais. 

CAPÍTULO X 

DA AVALIAÇÃO FUNCIONAL E DESLIGAMENTO 

 Art. 26 O desempenho dos ACS e ACE será acompanhado e avaliado 

pela Secretaria Municipal de Saúde, com base no alcance e satisfação 

do cumprimento de suas atribuições, compatíveis com as atribuições 

legais, com as condições reais de trabalho e com os parâmetros do 

Ministério da Saúde. 

 Parágrafo único. Os padrões mínimos exigidos para a continuidade 

do vínculo, quando relacionados a desempenho, deverão ser 

previamente estabelecidos e comunicados aos agentes, com metas e 

ações e compatíveis com o território, suas atribuições e atos do 

Município, Estado e Federação que norteiem suas atividades. 

 Art. 27 A Administração Pública poderá rescindir unilateralmente o 

contrato do Agente Comunitário de Saúde – ACS ou do Agente de 

Combate às Endemias – ACE exclusivamente nas hipóteses 

legalmente previstas, observadas as disposições da Lei Federal nº 

11.350/2006, da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, Código de 

Ética Municipal e desta Lei, especialmente quando configurada: 

I  – Prática de falta grave, assim considerada aquela tipificada na 

legislação trabalhista ou caracterizada por violação relevante dos 

deveres funcionais previstos nesta Lei; 

II – Acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas, 

devidamente comprovada; 

III  – Perda superveniente de requisito legal indispensável ao exercício 

da função, inclusive escolaridade exigida ou, no caso do ACS, o 

requisito de residência na área de atuação; 

IV – Descumprimento reiterado e injustificado de dever funcional, 

devidamente comprovado em procedimento administrativo; 

V   – Impossibilidade superveniente de exercício regular das 

atividades, nos casos previstos em lei; 

VI  – Necessidade de redução de quadro por excesso de despesa 

com pessoal, nos termos da legislação fiscal aplicável; 

VII  – Atos incompatíveis com o Código de Ética municipal. 

§ 1º Considera-se descumprimento reiterado, para os fins do inciso IV, 

a prática de condutas que, mesmo após orientação formal da chefia 

imediata ou da coordenação competente, permaneçam em 

desconformidade com os deveres funcionais previstos nesta Lei. 

  § 2º No caso do Agente Comunitário de Saúde, a 

apresentação de declaração falsa de residência ou a perda injustificada 

do vínculo territorial ensejará o desligamento, observado o devido 

processo legal. 

  § 3º A rescisão contratual deverá ser formalmente motivada, 

com indicação expressa do fundamento legal e dos elementos fáticos 

que a embasam. 

Art. 28 O desligamento por insuficiência de desempenho ou por 

infração disciplinar dependerá de processo administrativo, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das normas trabalhistas 

aplicáveis e das regras internas do Município. 

CAPÍTULO XI  

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as 

Leis Municipais Nº 720, de 18 de março de 2008, e Lei Nº 883, de 08 

de novembro de 2010, bem como suas respectivas alterações.  

Vargem Alta-ES, 16 de março de 2026. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________________ 
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LEI Nº 1617, DE 16 DE MARÇO DE 2026. 

CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL AOS VENCIMENTOS DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E AGENTES POLÍTICOS, 

NOS TERMOS DO ART. 37, X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo e Legislativo Municipal 

autorizados a conceder revisão geral anual aos vencimentos dos 

servidores públicos municipais, inclusive, aqueles vinculados ao SAAE 

e IPREVA, e aos subsídios dos agentes políticos, nos termos do art. 37, 

X, da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no caput os servidores 

ocupantes dos empregos públicos de Agente Comunitário de Saúde e 

Agente de Combate às Endemias, que tiveram o piso da categoria 

reajustado por intermédio da Lei Municipal nº 1611, de 24 de fevereiro 

de 2026, em razão da EC 120/2022. 

Art. 2º O percentual da revisão geral anual para os servidores públicos 

municipais  e para os subsídios dos agentes políticos será o 

correspondente às perdas inflacionárias medidas pelo IPCA - Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor – Amplo, no período de  1° de 

janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025, no percentual de 4.26% 

referente ao ano de 2025, calculado sobre o respectivo vencimento e 

subsídio. 

Art. 3º Os vencimentos que, mesmo com a aplicação do percentual de 

que trata  o art. 2° desta Lei, ficarem com valor inferior ao Salário 

Mínimo Nacional serão  complementados até atingir este valor. 

 Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, correrão 

por conta do orçamento vigente, suplementada se necessário.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01/01/2026. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 16 de março de 2026. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________________ 

LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 19/03/2026, às 

08:00 

DATA DA ABERTURA: 08/04/2026 às 13:00h.  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRA DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE JACIGUÁ, 

MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES, COM RECURSOS DO 

CONVÊNIO 024/2025-SESPORT. 

Edital disponível nos sites www.vargemalta.es.gov.br e 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Demais informações pelo e-mail: cpl.vargemalta@gmail.com, telefone: 

(28) 99968-8191 ou presencialmente. 

ID: 2026.071E0700001.01.0010 

Vargem Alta – ES, 16/03/2026 

João Ricardo Cláudio da Silva 

Agente de contratação 

 
Aviso de Ratificação da Inexigibilidade de Licitação nº 015/2026 

ID CidadES: 2026.071E0700001.10.0015 
 
O Município de Vargem Alta/ES, torna público para conhecimento dos 

interessados, que em conformidade com a Legislação pertinente, 

ratifica a Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no Lei 14.133/21, 

art 74, inciso III, “f”, na contratação da empresa FUNDACAO ESPIRITO 

SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 02.980.103/0001-90, para 

contratação de inscrição em curso sobre Controle Interno - 

Procedimentos a serem adotados para atender as exigências do CEES 

para o envio a PCA em 2026. Ênfase RELOCI, RELUCI, RELACI E 

INFOCI. Diretrizes e procedimentos do TCEES na análise da PCA, 

sendo o valor global da presente contratação de R$ 2.522,00 (dois mil 

e quinhentos e vinte e dois reais), conforme planilha orçamentária 

presente no processo eletrônico protocolo nº 2026-ZWW2J.  

Vargem Alta, 16 de março de 2026. 
 

Elieser Rabello 

Prefeito Municipal 

 
______________________________________________________________ 

Aviso de Ratificação da Dispensa de Licitação nº 004/2026 
ID CidadES: 2026.071E0700001.09.0007 

 
O Município de Vargem Alta/ES, torna público para conhecimento dos 
interessados, que em conformidade com a Legislação pertinente, 
ratifica a Dispensa de Licitação, com fundamento no Lei 14.133/21, art 
75, inciso II, a contratação da empresa AGRIMAF MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 27.918.512/0001-98, 
especializada fornecimento de de equipamentos agrícolas, destinados 
ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Interior, da 
Secretaria Municipal de Esportes e Juventude, bem como às ações de 
incentivo produtivo desenvolvidas pela Secretaria Municipal de 
Fazenda, por meio da Sala do Empreendedor, sendo o valor global da 
contratação de R$ 41.624,00 (quarenta e um mil e seiscentos e vinte e 
quatro reais, conforme proposta presente no processo de dispensa de 
licitação protocolo nº 2026-C7T20.  
 

Vargem Alta, 16 de março de 2026. 
 

Elieser Rabello  

Prefeito Municipal 

______________________________________________________________ 

RRATA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2025-FMS, firmada 

entre MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES e empresa CLEAN MED 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

O Município de Vargem Alta/ES, por intermédio do Fundo Municipal de 

Saúde, torna público para conhecimento dos interessados, a errata ao 

termo da Ata de Registro de Preços Nº 005/2025-FMS, na contratação 

da empresa CLEAN MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, com objeto o registro de preço para 

eventual e futura aquisição de insumo hospitalar para atender as 

demandas das Unidades Básicas e Especializada da Secretaria 

Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Agricultura, devido a 

um erro de digitação, constou de forma errônea o quantitativo máximo 

de contratação do item 120: 

Assim, onde se lê: 

Item Produto Qtde Max. 

120 

Solução oleosa, apresentação: frasco 

200 ml: finalidade: revitalizante e mantem 

o equilíbrio hídrico da pele, composição: 

ácido caprilico, ácido caproico, ácido 

láurico, ácido linoleico, ácidos caprico, 

lecitina de soja, vitamina e (acetato de 

tocoferol), vitaminas a (palmitato de 

retinol), uso: tópico, embalagem: 

1.300 

http://www.vargemalta.es.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


Vargem Alta, segunda-feira, 16 de março de 2026 - Órgão Oficial do Município Nº 2793 Página 7 de 49 

acondicionado em material que garanta a 

integridade do produto, rotulagem: deverá 

conter identificação do material, dados 

fabricante/importador, número lote/serie, 

condições de armazenamento e demais 

instruções conforme resolução RDC nº 

185, de 22/10/2001, ANVISA e suas 

alterações posteriores, legislação: de 

acordo com legislação atual vigente, 

unidade de fornecimento: unidade 

RESERVA DE LOTE DO ITEM 91 

 

Lê-Se: 

 

Item Produto Qtde Max. 

120 

Solução oleosa, apresentação: frasco 

200 ml: finalidade: revitalizante e mantem 

o equilíbrio hídrico da pele, composição: 

ácido caprilico, ácido caproico, ácido 

láurico, ácido linoleico, ácidos caprico, 

lecitina de soja, vitamina e (acetato de 

tocoferol), vitaminas a (palmitato de 

retinol), uso: tópico, embalagem: 

acondicionado em material que garanta a 

integridade do produto, rotulagem: deverá 

conter identificação do material, dados 

fabricante/importador, número lote/serie, 

condições de armazenamento e demais 

instruções conforme resolução RDC nº 

185, de 22/10/2001, ANVISA e suas 

alterações posteriores, legislação: de 

acordo com legislação atual vigente, 

unidade de fornecimento: unidade 

RESERVA DE LOTE DO ITEM 91 

2.500 

 

Vargem Alta/ES, 16 de março de 2026. 

______________________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

REGISTRANTE 

__________________________________ 

EDNA MARIA DA SILVA 

Secretaria Municipal de Saúde  

REGISTRANTE 

______________________________________________________________ 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  

Nº 004/2026 

O Município de Vargem Alta/ES, por intermédio de seu Pregoeiro, torna 

público a RETIFICAÇÃO ao Edital do Pregão Eletrônico nº 004/2026, 

considerando a necessidade de modificação do nome do objeto da 

licitação. Como as alterações não interferem na proposta ou 

documentação de habilitação, a data de abertura da sessão pública e 

início da disputa permanecem no dia 19/03/2026 às 13:00 horas. 

Mantêm-se as demais disposições do referido Edital. Esclarecimentos 

no mesmo no mesmo endereço, pelo telefone (28) 99942-6643. Edital 

disponível no site www.vargemalta.es.gov.br, em 16/03/2026.  

ID: 2026.071E0700001.01.0009 

Caio Roppe da Silva 

Pregoeiro 

________________________________________________________ 

EDITAIS 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2025 – PMVA 

EDITAL Nº 014/2026 

C O N V O C A Ç Ã O 

O Exmo. Senhor Prefeito do Município de Vargem Alta, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) 

candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados(s) em Processo 

Seletivo Simplificado, objetivando a contratação de pessoal para suprir 

necessidades temporárias de excepcional interesse público, na forma 

do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 003/2025, de 

23/07/2025, com  classificação final por meio do EDITAL Nº 004/2025, 

de 18/08/2025, para comparecer(em) à Prefeitura Municipal de Vargem 

Alta – Gerência de Recursos Humanos, situada à Rua Vereador Pedro 

Israel David, S/N°, Parque de Exposições “Lair Alvarenga”, Centro, 

Vargem Alta – ES, no período de até cinco (05) dias úteis após a data 

de convocação, no horário de 12:00 as 17:00h,  para manifestar 

interesse na contratação temporária, munidos da documentação 

constante no  item 6.1, do Edital de abertura do Processo Seletivo.  

Os candidatos convocados serão submetidos à Avaliação Médica do 

Serviço de Medicina do Trabalho contratado pelo Município de Vargem 

Alta na forma do item 6.1 – u, do Edital de Abertura do Processo 

Seletivo, que decidirá se o candidato está apto ou não para assumir o 

respectivo cargo, cujo atendimento deverá ser agendado pela Gerência 

de Recursos Humanos, junto ao Serviço de Medicina do Trabalho.  

O não comparecimento à presente convocação, bem assim a não 

apresentação da documentação do item 6.1, e o não comparecimento 

à avaliação médica será considerado desistência, sem direito de 

recursos administrativos. 

Para informações e esclarecimentos, entrar em contato: 

- Prefeitura Municipal de Vargem Alta – Gerência de Recursos 

Humanos: 

 Telefones:  28 99956 3044 – 28 99974 6303 – 12:00 às 17:00 horas. 

ABRIGO INSTITUCIONAL 

 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

9 025 MARIA HELENA DE 

OLIVEIRA ZUCOLOTTO 

 

Vargem Alta, 16 de março de 2026. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

CONVOCAÇÃO - EDITAL SEME Nº 008/2026  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL SEME Nº 011/2025 

O Secretário de Educação do Munícipio de Vargem Alta, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 

Decreto nº 5520/2025, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, 

classificados no Processo Seletivo Simplificado – Edital SEME 

013/2025, para preenchimento de vagas temporárias de acordo com as 

normas estabelecidas no presente Edital, bem como as estabelecidas 

no Edital SEME nº 011/2025.  

Da convocação e dos critérios de avaliação. 

1.1 Os candidatos CONVOCADOS deverão comparecer na 

Secretaria Municipal de Educação, localizada à Rua Vereador Pedro 

Israel David, Parque de Exposições Lair Alvarenga, Centro – Vargem 

Alta/ES, no dia e horário estabelecido para cada cargo, conforme 

Anexo I do presente edital. 

1.2 O candidato deverá comparecer munido de documento original 

de identificação com foto, comprovante de inscrição, bem como 

documentação original comprobatória dos itens declarados no ato de 

inscrição, para conferência por membro da comissão de processo 

seletivo e, constatada qualquer irregularidade, o candidato será 

SUMARIAMENTE EXCLUÍDO deste processo seletivo. 

1. Da formalização do contrato. 

2.1 Os candidatos deverão apresentar, no ato da convocação, para 

efeito de formalização do contrato, cópias simples dos documentos 

relacionados no Anexo II do presente edital,  

1.1. Na hipótese da não apresentação dos documentos necessários a 

formalização do contrato, o candidato estará SUMARIAMENTE 

ELIMINADO do processo de seleção. 

3. Aos candidatos convocados, cujos nomes não aparecem com 

indicação de asterisco (*), não será assegurado o direito de ingresso 

no cargo pleiteado, mas apenas a expectativa de ser chamado 

seguindo a ordem de classificação, em número de vagas suficiente para 

suprir as necessidades temporárias da Secretaria Municipal de 

Educação. 

Vargem Alta/ES, 16 de março de 2026. 

Walaci Pizetta 

Secretário de Educação do 

 Município de Vargem Alta/ES 

Decreto 5520/2025 

 

ANEXO I 

CARGO: PMFD – História 

Data da escolha de vaga:18/03/2026 

Horário: 08h00 

CLASSIFICAÇÃO Nº DE 

INSCRIÇÃO 

NOME 

7º 2616 
CAMILA PASSONI PEREIRA 

TANURE* 

8º 2326 ANA JULIA MARALHA LYRA 

10º 2305 DEIZIANI DA SILVA PEREIRA 

3º PPP Cota 

Racial 
2299 

ARNALDO JACY 

GONÇALVES 

13º 2843 RAFAEL GUARNIER RIBEIRO 

14º 2527 
GERALDO ANTONIO 

FERNANDES 

 

ANEXO II 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ADMISSÃO (CÓPIA 

SIMPLES) 

• Carteira de Identidade  

• CPF (dados atualizados conforme certidão de casamento, se for o 

caso) 

• Comprovante de situação cadastral no CPF (obter no site da 

Receita Federal) 

• CPF (cônjuge) 

• Comprovante de situação cadastral no CPF(cônjuge) 

• Título de Eleitor  

• Carteira de Trabalho – CTPS – cópia das páginas onde conste 

fotografia, número/série, dados pessoais e página do contrato do último 

emprego, caso possua  

• Comprovante de inscrição no PIS/PASEP - (caso possua) 

• Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação (para 

candidatos do sexo masculino)  

• Certidão de Nascimento ou Casamento – conforme o estado civil  

• Comprovante de residência atualizado (conta de água, energia 

elétrica, telefone ou outro documento hábil que comprove a residência 

atual)  

• Comprovante dos requisitos e da escolaridade exigida para o cargo.  

• Comprovante de inscrição e de regularidade no órgão de classe 

respectivo (para Professores de Educação Física) 

• Certidão de Quitação Eleitoral (obter junto à Justiça Eleitoral ou no 

site do TSE) 

• Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Policia Civil – 

(pode ser obtida no site da Policia Civil – www.pc.es.gov.br) 

• Certidão Negativa Criminal – 1ª instância (fóruns), natureza da 

certidão: todas exceto família (pode ser obtida no site www.tjes.jus.br)  

• Certidão de Nascimento, CPF dos filhos/dependentes menores de 

21 anos de idade e comprovante de situação cadastral 

• Cartão de vacinação dos filhos/dependentes de até 7 anos de idade  

• Comprovante de matrícula e frequência escolar dos filhos de 04 a 

14 anos de idade  

• Declaração de não acúmulo de cargos públicos (original) - modelo 

poderá ser obtido na Secretaria Municipal de Educação de Vargem 

Alta* 

• Declaração de bens (original) modelo poderá ser obtido na 

Secretaria Municipal de Educação de Vargem Alta* 

http://www.tjes.jus.br/
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• 1 foto(3x4) atual 

• Atestado de Saúde Ocupacional – ASO (Será emitido, 

posteriormente, pelo Serviço de Medicina do Trabalho do Município de 

Vargem Alta, conforme agendamento feito pela Secretaria Municipal de 

Administração, Gerência de Recursos Humanos). 

• Cópia do cartão vacinal atualizado 

• Ficha de Cadastro devidamente preenchida* 

• Auto declaração étnico racial* 

• Auto Declaração que comprove não ter sido desligado do serviço 

público, seja qual for o poder ou a esfera de governo, por motivo de falta 

disciplinar, nos últimos cinco anos - modelo poderá ser obtido na 

Secretaria Municipal de Educação de Vargem Alta. * 

OBS: Quando a entrega de documentos se fizer por procurador, as 

declarações e fichas marcadas com * deverão estar devidamente 

assinadas pelo candidato. 

______________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

PORTARIA Nº 006/2026/SESAVA/PMVA, 13 de março de 2026. 

ALTERA NOMEAÇÃO MEMBROS PARA A COMISSÃO ESPECIAL 

DE ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

PARA CONTRATAÇÃO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-

ACS E AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS-ACE. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICIPIO DE 

VARGEM ALTA-ES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 27 da 

Lei Complementar nº 10 de 02 de julho de 2003; 

CONSIDERANDO a Portaria N° 054/2023 que instituiu e nomeou a 

Comissão Especial de Acompanhamento do Processo Seletivo Público 

para Contratação de Agente Comunitário de Saúde-ACS e Agente de 

Combate a Endemias-ACE; 

CONSIDERANDO a Portaria N° 283/2025 que revogou a nomeação do 

Sr. Pedro Luiz de Angeli da Comissão Especial de Acompanhamento 

do Processo Seletivo Público para contratação de Agente Comunitário 

de Saúde e Agente de Combate a Endemias. 

CONSIDERANDO a necessidade de nomeação do Sr. Pedro Luiz de 

Angeli para a Comissão Especial de Acompanhamento do Processo 

Seletivo Público para contratação de Agente Comunitário de Saúde e 

Agente de Combate a Endemias. 

Resolve:  

Art. 1º Fica alterada a Portaria nº 054/2023 para nomear o Sr. Pedro 

Luiz de Angeli à Comissão Especial de Acompanhamento do Processo 

Seletivo Público para contratação de Agente Comunitário de Saúde e 

Agente de Combate a Endemias. 

Art. 2º Os demais membros permanecem inalterados. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 13 de março de 2026 . 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  

Vargem Alta-ES, 13 de março de 2026. 

Edna Maria da Silva 

Secretária Municipal de Saúde 

RESOLUÇÃO Nº.169 /2026 

O Conselho Municipal de Saúde de Vargem Alta – Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições capituladas na Lei Federal nº. 8.142 

de 28 de novembro de 1990. 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 436 de 26 de abril de 2004, 

principalmente no inciso VI do art. 10, bem como prerrogativas 

regimentais, e em consonância às deliberações do Plenário na 80ª 

Reunião Ordinária, realizada em 10 (dez) de março de 2026; 

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº 6.904, DE 28 DE ABRIL DE 

2025 que Dispõe sobre as regras para as transferências do Fundo 

Nacional de Saúde, relativas a emendas individuais que destinarem 

recursos ao Sistema Único de Saúde - SUS, em 2025 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar os seguintes Planos de Trabalho: 

 -  Plano de Trabalho Nº 004/2025- FMS – Custeio de serviços 

temporários para realização de consultas de ginecologia, obstétrica, 

serviços de enfermagem, exames de ultrassonografia e aquisição de 

materiais para atendimento ao ambulatório no Hospital Padre Olívio; 

provenientes da Proposta Nº 36000670299202500, Emenda 

Parlamentar Nº 41800007, destinada diretamente ao CNES Nº 

2547201, pertencente a instituição Hospital “Padre Olívio”; 

- Plano de Trabalho Nº 010/2025- FMS - Custeio da Atenção Primária 

à Saúde para Locação de Veículos Tipo Van (07 Lugares), destinados 

ao Apoio Logístico para Transporte Intermunicipal de Pacientes 

acompanhados pela APS, com recursos provenientes da Emenda 

Parlamentar nº 20290001, Proposta nº 36000670332202500; 

- Plano de Trabalho Nº 012/2025- FMS - Custeio de serviços médicos 

de psiquiatria, em nível ambulatorial a serem executados nas Unidades 

de Saúde do Centro Psicossocial e do Centro Municipal de 

Especialidade para ações de promoção, prevenção e recuperação da 

saúde mental dos usuários SUS dependentes no território de Vargem 

Alta,  com recursos provenientes da Emenda Parlamentar nº 92040001, 

Proposta nº 6000670308202500. 

- Plano de Trabalho Nº 015/2025- FMS – Aquisição de Equipamentos 

e Materiais Permanentes para o Ponto de Apoio de Pedra Branca, 

pertencente ao território da Unidade Básica de Saúde de Prosperidade 

– Vargem Alta/ES, com recursos provenientes da Emenda Parlamentar 

nº 43970012, Proposta nº 14645035000125011. 

- Plano de Trabalho Nº 017/2025- FMS - Aquisição de Equipamento 

de Ultrassom Diagnóstico sem Aplicação Transesofágica para o Centro 

Municipal de Especialidades, com recursos provenientes da Emenda 

Parlamentar nº 41800009, Proposta nº 14645035000125019. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Vargem Alta, 10 de março de 2026. 

Marilza Onília da Silveira Fim 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

Homologo a Resolução do CMS/VA nº 169/2026, de 10 de março de 

2026, nos termos da Lei Municipal nº. 436/04, Art. 10. Inc. VI c/c o Art. 

20, Par. 2º do Regimento Interno deste Conselho Municipal de Saúde. 

 

Edna Maria da Silva 

Secretária Municipal de Saúde 
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RESOLUÇÃO Nº. 171/2026 

O Conselho Municipal de Saúde de Vargem Alta – Espírito Santo, no 

uso de suas atribuições capituladas na Lei Federal nº. 8.142 de 28 de 

novembro de 1990. 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 436 de 26 de abril de 2004, 

principalmente no inciso VI do art. 10, bem como prerrogativas 

regimentais, e em consonância às deliberações do Plenário na 81ª 

Reunião Extraordinária, realizada em 16 (dezesseis) de março de 2026. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar o 3º Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior 

(RDQA) de 2025 e Prestação de Contas do 3º Quadrimestre de 2025; 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Vargem Alta, 16 de março de 2026. 

Marilza Onília da Silveira Fim 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

Homologo a Resolução do CMS/VA nº171, de 16 de março de 2026, 

nos termos da Lei Municipal nº. 436/04, Art. 10. Inc. VI c/c o Art. 20, Par. 

2º do Regimento Interno deste Conselho Municipal de Saúde. 

Edna Maria da Silva 

Secretária Municipal de Saúde 

______________________________________________________________ 

RESOLUÇÃO Nº. 172/2026 

O Conselho Municipal de Saúde de Vargem Alta – Espírito Santo, no 

uso de suas atribuições capituladas na Lei Federal nº. 8.142 de 28 de 

novembro de 1990. 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 436 de 26 de abril de 2004, 

principalmente no inciso VI do art. 10, bem como prerrogativas 

regimentais, e em consonância às deliberações do Plenário na 81ª 

Reunião Extraordinária, realizada em 16 (dezesseis) de março de 2026. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar o Relatório Anual de Gestão de 2025 (RAG); 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Vargem Alta, 16 de março de 2026. 

Marilza Onília da Silveira Fim 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

Homologo a Resolução do CMS/VA nº172, de 16 de março de 2026, 

nos termos da Lei Municipal nº. 436/04, Art. 10. Inc. VI c/c o Art. 20, Par. 

2º do Regimento Interno deste Conselho Municipal de Saúde. 

Edna Maria da Silva 

Secretária Municipal de Saúde 

______________________________________________________________ 

SAAE 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo administrativo nº 2026- H7WXH - ID CidadES: 

2026.071E0100001.09.0008 

Trata-se de demanda do SAAE-Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

de Vargem Alta-ES, para  contratação de empresa para  Contratação 

de empresa especializada em fabricação, fornecimento e instalação de 

03 (três) filtros rápidos e 01 (um) floculador, fabricados em fibra de vidro 

(PRFV – Plástico Reforçado com Fibra de Vidro), destinados à 

ampliação e otimização do sistema de tratamento de água da Estação 

de Tratamento de Água (ETA) de São José de Fruteiras, conforme 

especificações técnicas e projeto. Para a presente contratação foi 

realizada a abertura de Procedimento de Contratação Direta através de 

Dispensa de Licitação, com fundamento no Art. 75, inciso II da Lei 

14.133/21, a presente contratação constitui medida técnica necessária 

para a ampliação e otimização do sistema de tratamento de água da 

estação existente, visando assegurar a continuidade do abastecimento 

público com qualidade, segurança operacional e atendimento às 

demandas atuais e futuras. A contratação está alinhada com as metas 

de universalização e melhoria da qualidade dos serviços estabelecidas 

pela Lei nº 14.026/2020.  O valor total da contratação é de R$ 64.000,00 

(sessenta e quatro mil reais), conforme processo de Dispensa de 

Licitação nº 008/2026.  O Setor de Contabilidade certifica a existência 

de dotação orçamentária para suportar a presente despesa, 

demonstrando a compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido. Os documentos 

constantes no processo comprovam que o futuro contratado preenche 

os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária. Por todo 

exposto, considerando que a instrução do presente processo atende ao 

disposto no referido artigo, aprovo os atos praticados e autorizo que 

seja promovida a contratação da empresa FIBRAMAIS INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o n.º 61.695.008/0001-04, com sede na Rua Trinta e um de outubro, 

83 - Novo Horizonte - Cariacica - ES - CEP: 29.158-123. 

Por fim, ADJUDICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

Vargem Alta/ES, 16 de março de 2026. 

José Américo Salvador 

Diretor 

______________________________________________________________ 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º10/2026 

ID CIDADES: 2026.071L0200001.09.0010 

PROCESSO N.º127/2026 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. N.º 75, INCISO II DA LEI N.º 

14.133/2021 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vargem Alta – ES 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviço de SEGURO VEICULAR para Frota de Veículos Oficiais da 

Câmara Municipal de Vargem Alta-ES. 1º - Veículo: HYUNDAI / HB20S 

– 1.6 A COMF - Ano 2014/2015. 2º - Veículo: Pick-Up Cabine Dupla 

Montana Cd Ltz Chevrolet – Ano 2024. 

QUANTIDADE: Conforme o Termo de Referência. 

PERÍODO DAS PROPOSTAS: 17/03/2026 à 19/03/2026. 

O Modelo da Proposta, Termo de Referência, e demais informações 

referentes a Dispensa n.º 10/2026 podem ser acessadas no site da 

Câmara Municipal de Vargem Alta-ES, no link: 

https://www.cmva.es.gov.br. 

As propostas deverão ser encaminhadas para o endereço de e-mail: 

gerencia.compras@cmva.es.gov.br, ou apresentadas presencialmente 

no setor de Gerência de Compras da Câmara Municipal. 

Vargem Alta-ES, 16 de março de 2026. 

ROZIANE PEREIRA DE SOUZA 

Gerente de Compras – CMVA-ES 

______________________________________________________________ 

https://cidades.tcees.tc.br/CidadESPortalWeb/RemessaContratacaoCadastro/RemessaContratacaoDetalhes?identificacaoContratacao=2026.071L0200001.09.0010&controleInstrumentoContratacaoId=0
http://www.cmva.es.gov.br/
mailto:gerencia.compras@cmva.es.gov.br
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ATO Nº 13/2026, de 16 de março de 2026. 

TRANSFERE O HORÁRIO E O LOCAL DA SESSÃO ORDINÁRIA E 

DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE SESSÃO SOLENE 

COMEMORATIVA AO 38º ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO 

POLÍTICA DE VARGEM ALTA – ES.  

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º — Fica transferida a Sessão Ordinária, inicialmente prevista 

para o dia 17 de março (terça-feira), às 16h, para o dia 18 de março 

(quarta-feira), às 18h30, a ser realizada no Restaurante do Hélcio, 

ocasião em que será realizada Sessão Solene em comemoração ao 

38º aniversário de Emancipação Política de Vargem Alta – ES. 

Art. 2º — Este ato entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º — Revogam-se as disposições em contrário.  

  CÉLIO HUGO SARTORI 

Vereador Presidente da Câmara Municipal 

Vargem Alta–ES 

______________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ELIESER RABELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

  
EUGENIO AGRIZZI 

VICE-PREFEITO 
 

PAULA SARTÓRIO DOS SANTOS PAIVA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA  

GABINETE  

 

EMERSON CEREZA SOUZA  

FAZENDA, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 

CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 

OBRAS, DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS 

URBANOS 

 

DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO 

INTERIOR 

 

JOELMA FÁVERO MARTINS 

TURISMO E CULTURA 

 

WALACI PIZETTA 

EDUCAÇÃO 

 

HELIMAR RABELLO 

MEIO AMBIENTE 

 

EDNA MARIA DA SILVA 

SAÚDE 

 

GEDISON CESATI CANAL 

AGRICULTURA 

 

BERG DA SILVA 

ADMINISTRAÇÃO 

 

PAULO SERGIO SARTORI DE OLIVEIRA 

CONTROLE E TRANSPARÊNCIA 

 

JEAN SILVEIRA FIM 

ESPORTES E JUVENTUDE 

 

ORGÃO OFICIAL 

Responsável: 

GABINETE DO PREFEITO 

 

Rua Vereador Pedro Israel David,s/nº-Centro Vargem 

Alta – Espírito Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1001 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com 

 

 


